
 
  

 

 

 

  

RELATÓRIO DEFINITIVO DE AUDITORIA Nº 03/2023-UCI/IPAAM 

ÓRGÃO/ENTIDADE: INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM  
RESPONSÁVEL: JULIANO MARCOS VALENTE DE SOUZA  
CARGO: PRESIDENTE (ORDENADOR DAS DESPESAS)  
EMAIL DO RESPONSAVEL:  
TELEFONE DO RESPONSAVEL: 

EM RELAÇÃO AOS ACHADOS: 

  
1. DA(S) RESPOSTA(S):  

 
 

Da resposta ao RELATORIO PRELIMINAR DE AUDITORIA Nº 03/2023 – 

UCI/IPAAM, para que fosse apresentado esclarecimentos, justificativas ou providências em 

relação ao ACHADO nele contido, apresentamos na tela a seguir as providências tomadas por 

parte da gerência responsável: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  



 
  

 

 

 

  

2. DA ANÁLISE:  

 

ACHADO 01 

Pendência na prestação de contas de adiantamento no Sistema CCA – Controle de Concessões de 

Adiantamento. 

 

 
Analisando a documentação apensas ao MEMORANDO Nº 035/2023-UC/IPAAM, de 

08 de agosto de 2023, transcrevemos as seguintes manifestações: 
 

1. Referente à Prestação de Contas de Adiantamento de Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica, do tomador SERGIO EDGAR VIEIRA DA ROCHA, a Inspetoria 
Setorial de Finanças, através da servidora PAULA DA SILVA COSTA, assim se manifestou: 

Em 27/06/2023 - Conforme análise verifica-se o atraso na entrega da prestação de contas, 
visto que o prazo de entrega da prestação da prestação de contas era 30/01/2023, e o 
processo foi protocolado apenas dia 22/06/2023. Além disso parte do saldo de devolução 
(R$970,00) foi apenas devolvido 22/06/2023, e o mesmo deve ocorrer dentro do prazo da 
prestação de contas. Em cumprimento ao art. 14, §1º, do Decreto nº 42.655/20, 
encaminhamos a prestação de contas ao Ordenador de Despesas, para que no prazo 
estabelecido no art. 14, §2º, do Decreto nº 42.655/20 proceda sua decisão quanto a 
aprovação ou impugnação. 
[Art. 114, §2º - A aprovação ou impugnação da prestação de contas, pela autoridade 
ordenadora, deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, após a análise do Inspetor Setorial de 
Finanças]. 

 
2. Referente à Prestação de Contas de Adiantamento de Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica, do tomador FRANCELINA GIORDANA FEITOSA GÓES, a 
Inspetoria Setorial de Finanças, através da servidora PAULA DA SILVA COSTA, assim se 
manifestou: 

Em 09/05/2023 - Da análise realizada na prestação de contas, observamos o seguinte: NOTA 
FISCAL Nº 2972 FL. 28 - NOTA FISCAL Nº 2975 FL. 23 - Estas notas acima são despesas 
que deveriam subordinar-se ao processo normal de aquisição (Art. 1º e 6 º, §§ 1º e 2º, Dec. nº 
42.655/20) e Aplicação diversa da especificada (Art. 1º, Dec. nº 42.655/20), pois não tratam-
se de despesas emergenciais. Inclusive inserir cópia mais visível das notas fiscais citadas. 

Prestação de Contas fora do prazo estabelecido. A data limite para prestação de contas foi 
30/01/2023, porém a data de lançamento no CCA está 24/04/2023 e de protocolo 20/05/2023; 

Lista de prestações de contas 

Protocolo INTERESSADO STATUS UG SIGLA 
 

030201007656/2023 FRANCELINA GIORDANA FEITOSA GÓES ENVIADA 030201 IPAAM  

03201007197/2023 FRANCELINA GIORDANA FEITOSA GÓES EM CORREÇÃO 030201 IPAAM  

030201001742/2023 SERGIO EDGAR VIEIRA DA ROCHA APROVADA COM RESSALVA 030201 IPAAM  

030201011056/2023 SERGIO EDGAR VIEIRA DA ROCHA EM CORREÇÃO 030201 IPAAM  

      



 
  

 

 

 

  

Devolução sendo efetuada após o prazo de prestação de contas. Inserir comprovante 
bancário pertinente a devolução do saldo remanescente de R$1.507,30. 

Em 10/08/2023 - Conforme análise do processo, faz-se necessário anexar os seguintes 
documentos conforme art. 11 do DECRETO Nº 42.655, DE 21 DE 

AGOSTO DE 2020: I - cópia do ato de concessão do adiantamento; II - cópia da Nota de 
Empenho respectiva; III - cópia da ordem bancária; IV - extrato da conta corrente bancária; É 
importante salientar que o depósito de devolução foi feito fora do prazo de prestação de 
contas; Além disso, visto a atribuição exercida pelo tomador em respeito ao princípio de 
segregação de funções, que consiste na separação das funções de autorização, aprovação, 
execução, controle e contabilização. Neste sentido para evitar conflitos de interesses, é 
necessário repartir funções entre os servidores para que não exerçam atividades 
incompatíveis, como executar e fiscalizar uma mesma atividade, neste caso a tomadora não 
poderia receber recurso de suprimentos/adiantamentos em razão da sua atribuição. 

 
A Gerência de Orçamento e Finanças – GEOF, através do MEMO Nº 035/2023- 

UC/IPAAM, concluiu a sua manifestação conforme transcrito a seguir: 

 

16/08/2023 – Os suprimentos estão em fase de correção por parte dos Servidores Sérgio 
Edgar e Francelina Giordana. Os processos precisam ser finalizados pelos referidos supridos 
para que possamos proceder com baixa contábil. Solicito cobrança administrativa. Solicito 
encaminhar à Unidade de Controle Interno para apreciação. 

 
A seguir a tela demonstrando a adoção de providências pela gerência responsável: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
  

 

 

 

  

3. DA CONCLUSÃO:  
 

 A UCI/IPAAM sugere o imediato encaminhamento dos processos de prestação de contas dos 

servidores responsáveis por prestar contas de adiantamentos para aprovação ou impugnação pelo Ordenador de 

Despesas, toda vez em que estiver vencido o prazo. 

Incluso as constatações constantes desta análise consolidamos o RELATÓRIO PRELIMINAR DE 

AUDITORIA Nº 03/2022-UCI/IPAAM em RELATÓRIO DEFINITIVO DE AUDITORIA Nº 03/2022-UCI/IPAAM, e 

encaminhamos a CGE-AM, com cópias para os responsáveis. 

 

ANEXOS: 

ANEXO I – Relatório de prestação de contas de adiantamento; 

 

 

 

Manaus, 03 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 
Wagner Cabral Pinto 

Analista Ambiental – Administrador 
UCI/IPAAM 



Anexo I – Relatório de prestação de contas de 

adiantamentos 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 


